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EMENDA Nº.            ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

 

Acrescenta-se o Produto MERCADO E MUSEU DA PESCA NA PRAIA DE ITAIPU CONSTRUÍDO no anexo I – 

Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0146 – 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO do Projeto de Lei 00361/2025. 

 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0146 – DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:  

 

PROGRAMA: 0146 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

TÍTULO DO PRODUTO: MERCADO E MUSEU DA PESCA NA PRAIA DE ITAIPU CONSTRUÍDO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

O produto tem como finalidade projetar, construir e equipar o Mercado e Museu da Pesca na Praia de Itaipu, consolidando um espaço público 

multifuncional voltado à comercialização de pescado artesanal, à valorização da cultura pesqueira tradicional e à educação ambiental e patrimonial. O 

equipamento será implantado na Praia de Itaipu, em harmonia com o entorno natural e urbano, integrando-se às políticas de turismo sustentável, economia 

do mar e preservação da memória das comunidades pesqueiras locais. 
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

  

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

0010 – CIDADE URBANIZADA R$ 30.000.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: A construção do Mercado e Museu da Pesca na Praia de Itaipu representa um passo decisivo para a valorização da identidade histórica e cultural das comunidades pesqueiras 

da Região Oceânica de Niterói, em especial da Colônia de Pescadores Z-7 de Itaipu, uma das mais antigas e tradicionais do estado do Rio de Janeiro. 

A iniciativa busca reconhecer o papel fundamental da pesca artesanal na formação social e econômica da cidade, ao mesmo tempo em que promove condições adequadas para o escoamento e a 

comercialização do pescado local, estimulando a geração de renda e a permanência das famílias de pescadores no território. 

O equipamento proposto também terá uma função educativa e turística, atuando como museu vivo da cultura marítima de Niterói, com exposições sobre o modo de vida dos pescadores, técnicas 

tradicionais de pesca, e a relação histórica entre a população e o mar. Sua implantação fortalecerá o turismo de base comunitária, ampliará o fluxo de visitantes e integrará Itaipu ao circuito cultural 

e ambiental da cidade. 

Do ponto de vista ambiental, o projeto será desenvolvido sob diretrizes de sustentabilidade e arquitetura integrada à paisagem costeira, adotando soluções de baixo impacto e privilegiando o uso 

racional de recursos naturais. 

Por fim, o Mercado e Museu da Pesca de Itaipu alinha-se às diretrizes da política municipal de Economia do Mar, à estratégia de revitalização da orla e dos espaços públicos da Região Oceânica, 

e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, especialmente os ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico), 11 (Cidades Sustentáveis) e 14 (Vida na Água). 

Sua construção consolidará um equipamento âncora de valorização cultural, social e econômica, reforçando o compromisso de Niterói com o desenvolvimento sustentável e a preservação de seu 

patrimônio imaterial ligado à pesca artesanal. 

 

 

 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

BINHO GUIMARÃES 

Vereador 


